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Serviço Público Federal

Ministério da Educação

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

EDITAL UFMS/PROECE N° 38, DE 8 DE AGOSTO DE 2017. 


A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, por meio do Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Esporte – PROECE, torna pública a abertura de inscrições para a seleção de cursistas para Ação de Extensão intitulada “LABORATÓRIO DE REVISÃO DE TEXTOS ACADÊMICO-CIENTÍFICOS”, curso na modalidade a distância a ser oferecido pela UFMS, em parceria com a Faculdade de Artes, Letras e Comunicação (FAALC) e a Secretaria Especial de Educação a Distância e Formação de Professores (SEDFOR).
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Edital disciplina o processo seletivo de cursistas interessados(as) em candidatar-se às vagas do Curso de Extensão intitulado “LABORATÓRIO DE REVISÃO DE TEXTOS ACADÊMICO-CIENTÍFICOS”. A proposta é institucionalmente aprovada no âmbito do Edital Paext/2017 (UFMS) para realização no 2º semestre do ano de 2017, sob a coordenação da Profª. Dra. Elaine de Moraes Santos. 
2. DA INSCRIÇÃO
2.1. Período de inscrições: de 8 a 14 de agosto de 2017.
2.2. Procedimentos para inscrição:

2.2.1 Digitalizar os documentos necessários para inscrição, conforme o item 4 deste Edital, e salvá-los em formato PDF;

2.2.2. Preencher o formulário eletrônico disponível no endereço https://goo.gl/izyYpo, enviar pelo mesmo formulário todos os documentos digitalizados e submeter o formulário; 

2.2.3. Não será aceita inscrição via e-mail, fax, correio ou qualquer outro meio não previsto neste Edital;
2.2.4. Serão indeferidas inscrições com envio posterior ao dia 14 de agosto de 2017 e que não contenham nos anexos os documentos solicitados e/ou em desacordo ao formato exigido.

2.2.5. As informações prestadas no ato da inscrição serão de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a).

2.2.6. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de alteração de inscrição. 

2.2.7. A UFMS não se responsabilizará por falha ou falta de comunicação relacionada a provedores externos quando do ato da inscrição. 

2.2.8. A inscrição implica compromisso tácito, por parte do(a) candidato(a), de aceitar as normas e condições estabelecidas neste Edital.

2.2.9. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), o acompanhamento da publicação ou divulgação dos atos pertinentes ao processo seletivo de que trata este Edital nos endereços: https://sedfor.ufms.br/ e https://proece.ufms.br/.

2.2.10. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), o acompanhamento das mensagens recebidas no e-mail informado no ato da inscrição.

3. DAS VAGAS E DO PÚBLICO-ALVO
3.1. Serão oferecidas, para ingresso em 2017.2, 120 vagas para o Curso de Extensão “LABORATÓRIO DE REVISÃO DE TEXTOS ACADÊMICO-CIENTÍFICOS”, turma única, dividida em cada um dos seguintes polos de apoio, conforme apresentado na Tabela 1. 
Tabela 1: Vagas destinadas aos polos
	Polos de Apoio Presencial
	Vagas
	Polos de Apoio Presencial
	Vagas

	Bataguassu-MS
	15
	Miranda-MS
	15

	Bela Vista-MS
	15
	Porto Murtinho-MS
	15

	Camapuã-MS
	15
	Rio Brilhante-MS
	15

	Campo Grande-MS
	15
	São Gabriel do Oeste-MS
	15

	Total de vagas: 120


3.2. As vagas são destinadas exclusivamente aos seguintes públicos, conforme ordem de prioridade: 
3.2.1. Egressos(as) do curso de Letras Português e Espanhol, EAD, da UFMS, que residam em Mato Grosso do Sul e estejam vinculados a escolas públicas do ensino fundamental e/ou ensino médio.

3.2.2. Acadêmicos(as) matriculados(as) no 1º ano do curso de Letras, ofertado na modalidade presencial pela UFMS.

3.2.3. Servidores(as) Técnicos administrativos de instituições governamentais federais, estaduais e/ou municipais.

3.2.4. Acadêmicos(as) matriculados(as) em cursos de licenciatura, ofertados na modalidade a distância pela UFMS.

3.2.5. Acadêmicos(as) matriculados(as) no 1º ano dos cursos de Letras e Pedagogia de outras instituições de Ensino Superior, reconhecidas pelo MEC.
3.3. Para se inscrever, o(a) candidato(a) deve declarar que possui habilidade no uso de computadores no ambiente Windows, Linux, IOS e que tem facilidade de acesso aos recursos de conectividade à Internet (e-mail, chat, tópicos ou fóruns de discussão etc.).

4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO

4.1. Para todos(as) os(as) participantes:

4.1.1. Digitalização em PDF da Cédula de Identidade; 

4.1.2. Digitalização em PDF do CPF; 

4.1.3. Digitalização em PDF de um comprovante de residência; 

4.1.4. Uma foto de rosto, tamanho máximo 64Mb, em formato JPEG;

4.1.5. Carta de Intenções assinada e digitalizada em versão PDF (Formatação exigida: no mínimo uma lauda e, no máximo duas; fonte Times New Roman, tamanho 12; espaçamento entre linhas 1,5; em papel A4);
4.1.6. Declaração sobre acesso à internet, sobre facilidade no uso dos recursos online e sobre conhecimento do edital, corretamente preenchida, assinada e digitalizada em formato PDF (Anexo I).

4.2. Para os(as) participantes que se encaixem no item 3.2.1 deste edital:

4.2.1. Digitalização do Diploma/Atestado de conclusão do curso de graduação em Letras, EAD, UFMS (formato PDF); 

4.2.2. Documento assinado e carimbado, que comprove a atuação como professor(a) na Educação Básica do estado.

4.3. Para os(as) participantes que se encaixem no item 3.2.2; 3.2.4; 3.2.5 deste edital:

4.3.1. Declaração que comprove o semestre em que o(a) candidato(a) está matriculado (formato PDF); 

4.3.2. Histórico escolar atualizado (em formato PDF).

4.4. Para os(as) participantes que se encaixem no item 3.2.3 deste edital:

4.4.1. Declaração que comprove em que o(a) candidato(a) é servidor público, na categoria técnico administrativo; 

4.4.2. Histórico escolar atualizado (em formato PDF).

5. DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. O Processo Seletivo constará das duas etapas explicitadas abaixo e será conduzido sob a responsabilidade da Coordenadora do Projeto. 

5.2. 1ª ETAPA – ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO: será eliminado o candidato que não enviar no prazo estabelecido os documentos solicitados, respeitando-se o formato exigido para cada documento.
5.3. CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Será considerado como critério de seleção o atendimento à ordem de prioridade descrita no item 3.2 deste Edital e seus subitens, assim como o conteúdo expresso na Carta de Intenções do(a) candidato(a).
5.4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA CARTA DE INTENÇÕES: A Carta de Intenções deve conter de uma a duas laudas e terá pontuação de 0 a 100 (zero a cem) pontos. Os critérios de avaliação serão: a) compatibilidade de sua experiência acadêmica à proposta teórico-prática do curso; b) utilização de vocabulário adequado; c) organização e apresentação clara das ideias, bem como capacidade de construir argumentos; d) justificativa do interesse na área; e) atendimento às normalizações da língua portuguesa (texto contínuo, paragrafação adequada e indicação adequada das referências, quando necessário). 
5.5. A Carta de Intenções terá nota zero se: a) fugir ao tema e/ou ao gênero solicitado(s); b) infringir limite mínimo ou máximo de laudas; c) não for digitalizada em PDF; d) não apresentar assinatura do(a) candidato(a); e) consistir na prática de plágio. 
6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO 
6.1. A divulgação do Resultado Final, com a ordem de classificação, será feita pela coordenadora do projeto e comunicada à CEX/PROECE, que providenciará o edital de divulgação de resultado. 
6.2. A convocação dos(as) candidatos(as) selecionados(as), segundo o número de vagas disponibilizado e obedecendo os critérios de classificação contidos neste Edital, será feita através do e-mail informado no ato da inscrição, até o dia 25 de agosto de 2017. 
7. DA MATRÍCULA

7.1. A matrícula será confirmada pelo cursista no ato de acesso ao ambiente virtual, conforme edital de divulgação (descrito no item 6.2 deste edital), na data prevista para o início das atividades do curso: 1° de setembro de 2017. 

8. DAS TAXAS

8.1. O curso terá apenas uma taxa de matrícula no valor de R$ 30,00. Não haverá mensalidade, nem taxa de inscrição.
8.2. Os(as) candidatos(as) selecionados(as) receberão orientações por e-mail sobre a geração de “GRU” para o pagamento da Taxa de matrícula, cujo vencimento será o dia 29 de agosto de 2017.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A metodologia do curso envolve a participação obrigatória em atividades a distância (online), por meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem (Plataforma Moodle), além do acompanhamento das aulas gravadas, que visam ao aprofundamento teórico-prático dos módulos em estudo.
9.2.  O curso terá carga horária de 120 horas, distribuídas em seis módulos com oferta de 1° de setembro de 2017 a 21 de novembro de 2017. 
9.3. A UFMS, por decisão justificada ou mediante solicitação da Coordenadora do Projeto, poderá a qualquer tempo cancelar ou suspender a oferta do curso, sem que disso resulte direito algum a reclamação ou indenização por parte do(a) candidato(a) inscrito(a). 
9.4. Outras informações sobre inscrição e seleção deverão ser solicitadas exclusivamente pelo e-mail: labrev.ufms@gmail.com.
9.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Esporte.
MARCELO FERNANDES PEREIRA
Anexo I do Edital n° 38, de 8 de agosto de 2017.
DECLARAÇÃO DE ACESSO À INTERNET

Sra. Coordenadora do Curso de Extensão Laboratório de Revisão de Textos Acadêmico-científicos, 
Eu, ______________________________________________________________________ RG n°: ________________________________ CPF: ________________________________ Endereço: ___________________________________________________________________ Bairro: _____________________________ Cidade: _________________________________ Estado: ______________________________ e-mail: ________________________________ venho respeitosamente declarar que possuo habilidade na utilização de computadores e recursos de conectividade necessários para a minha participação no curso de Extensão ao qual estou concorrendo, tendo fácil acesso a esses recursos.
Confirmo ter lido o edital, confirmo concordar com o que nele está estabelecido e declaro que as informações prestadas no meu ato de inscrição são verídicas. 

Atenciosamente,
___________________________________, _____ de _____________ de 2017 (local e data)

________________________________

Assinatura do(a) Candidato(a)

Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis 
Fones: (67) 3345-7232 / 7233 – E-mail: sec. @ufms.br 
Cidade Universitária s/nº – Caixa Postal 549 79070-900 – Campo Grande – MS 
Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis 
Fones: (67) 3345-7232 / 7233 – E-mail: sec.preae@ufms.br 
Cidade Universitária s/nº – Caixa Postal 549 79070-900 – Campo Grande – MS 
Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Esporte

Cidade Universitária │ Complexo Administrativo Hércules Maymone │ Caixa Postal 549

Fone: (67) 3345.7232/7233

79070-900 │ Campo Grande │ MS


